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Excerto 5 

Folha de S. Paulo – 15.III.17 

A ministra do STF (Supremo Tribunal Federal), Rosa Weber, foi sorteada nesta quarta-feira (15) 
para ser a relatora da ação que pede a ampla legalização do aborto para gestações de até 12 
semanas.  

A notícia é positiva para aqueles que defendem a legalização. Decisões anteriores de Weber 
indicam que a ministra tende a votar favoravelmente ao direto das mulheres de interromper a 
gravidez. [...]. 

Se fosse sorteado como relator um ministro contrário à legalização do aborto, como parece ser 
Ricardo Lewandowski, haveria uma probabilidade maior de o caso ficar parado.  

Atualmente, a interrupção da gravidez só é permitida no país em três casos: se a mulher corre risco 
de morrer por causa da gestação; se a fecundação ocorreu por estupro ou se o feto é anencéfalo 
(sem cérebro) e, portanto, não conseguirá sobreviver após o parto.  Nas demais situações, a 
gestante que fizer aborto pode ser presa por até três anos, enquanto médicos que realizarem o 
procedimento podem ser condenados a até quatro. [...]. 

A abertura dessa discussão no STF tende a gerar fortes reações no Congresso. Logo após a decisão 
da primeira turma de libertar os médicos acusados de praticar aborto clandestino, parlamentares 
fizeram duras críticas à corte.  

"Revogar o Código Penal, como foi feito, trata-se de um grande atentado ao Estado de direito. O 
aborto é um crime abominável porque ceifa a vida de um inocente", disse na ocasião o deputado 
Evandro Gussi (PV-SP). [...]. 

Movimentos contrários ao aborto argumentam que o direito à vida também deve ser garantido ao 
feto e, por isso, a prática seria inconstitucional.  

Esses grupos contam hoje no Congresso com o apoio de uma ampla bancada de parlamentares, 
em geral católicos e evangélicos, que atuam para impedir a legalização do aborto ou mesmo 
aumentar sua restrição. [...]. 
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